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1052 4279282242 JOÃO PAULO DA SILVA DOMINGOS 152092 - Agrupamento de Escolas Engº Fernando Pinto de Oliveira,
Matosinhos

EXT C TEMPORÁRIO

1474 9233590372 LUÍS FILIPE NUNES PINTO 151774 - Agrupamento de Escolas de Vila Verde EXT 20 TEMPORÁRIO
1593 7934620713 ANA ISABEL VASCONCELOS CARVALHO 150319 - Agrupamento de Escolas de Terras de Bouro EXT C TEMPORÁRIO
1970 9328043050 VASCO MIGUEL RIJO MENDES MARTINS ELVAS 121265 - Agrupamento de Escolas José Saramago, Palmela EXT C TEMPORÁRIO
1972 3734781558 MANUEL JOSÉ REIS NEVES HENRIQUES 172029 - Agrupamento de Escolas Luís de Sttau Monteiro, Loures EXT C TEMPORÁRIO
1990 4719988652 JOÃO MÁRIO FERREIRA DA SILVA GRILO 171359 - Agrupamento de Escolas Barbosa du Bocage, Setúbal EXT 16 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
32 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2020/2021

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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